
COMUNICADO Nº 4/JIPA - CGAB/IFRO, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JIPARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 
TORNAR SEM EFEITO as Listas Prévias de Votantes e Lista Prévia de Candidatos Inscritos publicado no
site do IFRO no link https://portal.ifro.edu.br/ji-parana/editais/eleicoes/11610-edital-n-33-2021-processo-
eleitoral-dos-coordenadores-do-curso-tecnico-em-florestas-e-analise-e-desenvolvimento-de-sistemas,
conforme relação que segue:
 
TORNAR SEM EFEITO
1. Lista discentes - Téc. Floresta (Doc. SEI nº 1399370);
2. Lista discentes - ADS (Doc. SEI nº 1399372);
3. Lista docentes - Tec. Floresta (Doc. SEI nº 1399380);
4. Lista docentes - ADS (Doc. SEI nº 1399381);
5. Lista servidores - Tec. Floresta (Doc. SEI nº 1399374);
6. Lista servidores - ADS (Doc. SEI nº 1399377);
7. Lista de Candidatos - Técnico em Floresta (Doc. SEI nº 1400308); e
8. Lista de Candidatos - ADS (Doc. SEI nº 1400314).
 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
27/10/2021, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1406422
e o código CRC BD0B38BF.

Referência: Processo nº 23243.012103/2021-06 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1406422

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

